
 

 

LEI Nº 719/94 

 

  “Dispõe sobre novo Piso Salarial 

para os servidores municipais e dá 

outras providências”. 

 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, por seus vereadores aprovou e eu, em seu 

nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica estabelecido o novo Piso Salarial para os Servidores 

Municipais que será de CR$ 42.830,00(quarenta e dois mil oitocentos e 

trinta cruzeiros reais). 

 

Art. 2º - O novo Piso Salarial será utilizado para calculo dos 

vencimentos, a partir de 1º de fevereiro de 1994. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lajinha, estado de Minas 

Gerais,  aos dezessete  dias  do mês de março do ano de mil novecentos e 

noventa e quatro (16/03/1994). 

 

 

 

 

 

    Paulo Cezar Hastenreiter Portes 

           Presidente  

 

 

 

 



 

 

 
 


